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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ: 41 .522.368/0001-05 

.ÍACÕ....,.& PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
__ -::,::-,c;;s CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ 

PORTARlA O 045 B DE 13 D E AGOSTO DE 2020 

Nomeia membros ao Grupo de Trabalho de 

Acompanhamento e Fiscalização da Lei 

Aldir Blanc, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIA.UI . Estado do Piaul, no uso de, 

suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92 , IV, da Lei Orgânica do, 

Municíp io em conformidade com a Constituição Federal ., 

RESOLVE: 

Art. l• Nomear, nos termos do art. 2° l º do Decreto Municipal nº 140 de 12 de 

AGOSTO de 2020, os seguintes membros ao Grupo de T rabalho de Acompanhamento e 

Fiscalização da Lei Aldi Blanc, em âmbito municipal 

1-Gestor Cultural - Presidente - GEELDO DE SOUSA SILVA, CPF: 918.336.633 -49. 

II- O Secretário Municipal de esporte, cultura e Turismo; V ALDDl RODRIGUES DE 

AQUINO, CPF: 730.84 1.743-34 . 

III - Apoio Técnico . -FABIANA DIAS D E SOUSA CPF: 017.786.423-06 

Art. 2° Revogadas as disposições contrárias, esta PorTMia eotra em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Jacobina (P 1), l3 de agosto de 2020. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~ 
Gedertlnio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

BSTADO DO PIAUI 
PRBPEITORA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ . , 06.553 . 960/0001-65 
Bndere o: PRA CLEMBNTINO , 241, Bairro: CENTRO 

DICUTO li ' 000012 /2020 

Página, 

ABRE CRJ!oITO ADICIONAL SUPLEMENTAR B 
OÃ OUTRAS PROVIOlmC IAS . 

O PRBPBITO MUNICI PAL de SANTA CRUZ DO PIAUI, FRANCISCO BARROSO OB CARVALHO 
NBTO , no ueo de suas at r i bui ç~s legais e em conformidade com a autorização constante na 
da Lei n• 008 de 14 de novembro de 2019 Art . s•. 

D BC R BT A: 

Art. 1 • - Fica aberto no corrente Bxerclcio, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 1.020.100, 00 (um Milhão Vinte Mil e Cem 
Reai s), destinado ao reforço das eeguintes Dotações. 

Va l or d.a Supl ... ntaçao per .lnu l■çlo d• I)ctaçlo 

02 . 0 3. 00 - SSCRITAR.IA. D• UllfilfIS'l'UÇlo Gll.lL 
O.t-122-0003 2 . 004 • MANtn'BNÇÃO,PUNCIONAMBNTO DA SHCRRTAR.lA DB ADHINISTRAç1.o 

3.1.90.11 - Vencillllll!ntos e Vantagens F"ixae - Pessoal Civil 
3.3 . 90.:30 - Materi al de Consumo 
3 . 3 . 90 .36 - outros serviços de Terc:eiro11 - feHOII. F1111ica 
3 . 3 . 90 . 39 - outros serviços <10 Torcéiroa - Pea.a.oa. JUr1d.ic.i. 

02. 04 . 00 - BECRBTU.U DE ADNDllB'l'll.ÇÃO PIRPÇlURA 
04-l:U-0003 2 . 016 - MANlJ'l"ENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PINANCBIRA 

3 . 1. 90 . 11 - vencimentos e Vantagena Fixa.a - Pea.aoal civil 
O.t•123- 0003 2.018 - RBCOIJllKRNTO 00 INSS 

3 . 1. 90 . 1:3 - Obrigações Patronais 
4 . 6 . 90 . 71 - Principal da Divida contratua.l Reegatado 

11· 331- 0010 2 . 020 - MANUTBNÇÃO 006 BNCARGOS COM O PASBP 
3 . 3 . 90 . 47 - Obrigações Tri but.hiaa 11!!1 Contribu~iv-■ 

02 . os . oo • SBC . OU.U, SAJIOWIBNTO, K. AK&IIBTB B RlilCCPBRAÇ.lo 
04-122-0003 2 . 021 - MANUTBNCAO 006 SBRVIÇOS URBANOS S: OBRAS PUBL ICAS 

3 . 1. 90 . 11 • V11!!1I1CÍ1111mtoa e Vant.agll!!lll.9 Fixa.11 • PeHOi!ll Civil 
3 . :3 . 90 .30 - Material de Consumo 
3 . 3 .90.36 - outros se.rviçoe de Terceiro, - PeHoa F11111ca 

1S- 4S1· 0011 1. 008 • CONSTRUÇÃO DB PAVDmNTACAO POLIRDRICA·CALÇAKENTO U/R 
3 . 3 . 90 . 39 • Out.ro& Serviços dll!!I Tl!rceiroa • Pt!iss oa Jurídica 

1S-4Sl-00ll l .18 B - CONSTRUÇAO OS: PAVlMÉNTACAO ASFALTlCA 
4 .4 .90.Sl - Obras e Instalações 

u 1.020 . 100,00 

R$ 3S . OOO,OO 
R$ lS . 000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 30.000,00 

R$ S . 000,00 

RS 50.000,00 
RS 20 .000,00 

R$ s.000 1 00 

RS S.000,00 
R$ 40.000,00 
R$ 2.000,00 

R$ 2.300 , 00 

R$ B3 . 000, 00 

15-451-00ll 1.189 - CONSTRUÇAO 00 MBRCAOO DE CERRAIS 
3. l. 90. 91 - Sente.nça11 Judiciais 

15- 451 -0011 2 . 122 - MANIJTEIICAO 00 PROORAMA OOV. DO ES'l'ADO - KIT DIESl!L 
3.1.90.91 - Sentença ■ Judiciais 

17-452-0004 2.026 - MANIJTEIIÇÃO DA LIMPEZA PllBLICA 
3.3 . 90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

18-544-0003 1. 025 - CONSTRUÇÃO B RRCUPBRAÇÃO DB PASSAGENS MOIJlADAS 
3.3.90.39 - outro• Serviço, de Terceiro, - Pe.,oa J\lrld1ca 

25- 751-0029 2-129 - MANIJTEIICAO DA ILUIII NACAO PUBLICA - COSIP 
3. l. 90. 91 - Sentenças JUdlc!a!a 
3 .3. 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pess.oa Jurídica 

02.06.00 - 81C. DI IDUCAçlO, CULTUAI Dl8PORT08 
ll-361-5510 1.032 - AQUISIÇÃO OB VBICULOS PARA TRANSPORTE OB BSTUDA!ITBS 

4 .4 . 90. S2 - Equipamentos e Mate rial Permanente 
ll- 361 - 5510 2.030 - MANUTBIIÇÃO 00 ENSINO l'UNOAME!ITAL 

3 .1. 90. ll - venc!a,entoe e Vantagens Fixas - Peeaoal Ci vil 
3.3.90.39 - outro• serviço, de Terceiro, - Peoooa J\lrld1ca 

02. 08. 00 - BBC . IIUNICIPAL DB BSTllllAS B ROJlA<ll!lf8 
26-782 -0026 2.034 - CONSERVAÇÃO B ROÇO OB ESTRADAS MUNICIPAIS 

3.3 . 90.30 - .Material de Consuroo 
3.3.90.39 - Outros Serviçoe de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ., 06 , 553. 960/0001-65 
Endere o , PRA CLEMBNTINO , 241, Bairro, CENTRO 

02. 12. 00 - FVHDO MUNICI PAL DB BOUCA O 
12-361-5510 2 . 056 - MAIIIJT. DO PROG. DE TRANSPORTE-ESTAOO - PEATB/PROETE 

3 .1. 90. 91 - Sentença• Ju<ll cia lo 

02 . 13 . 00 - FVHDO IIO!IICIPAL DB SAÔOB 
10-301-0020 2 . 066 - PROORAMA AG!:!ITES COMUN!TÃRIOS DE SAÔDB - PACS 

3.1.90.ll - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10-301-0020 2.067 - l!AIIUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - PSB 

3 . 1 . 90 . 04 - Contratação por Tempo Determinado 
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Peeaoal Civil 

10-301-0020 2. 070 - l!AIIUTENCAO DO PAB FIXO/VARIAVBL B INCREMENTO EIIE!NDAS 
3 . 1. 90 . 04 • Contratação por Tempo Deterll\i.nado 
3 . 1.90 . 11 • Vencimentos e Vantagens Fixas - Pesaoal Civil 
3 . l .90 . 30 - Material de Consu100 
3 . ) . 90 . 39 - OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

10-301-0020 2. 091 - l!AIIUTENCAO DO PROO. COOFINANCIAMENTO BSTAOO 
3 .3 . 90 . 30 - Material de Consu100 
3 .3.90 . 39 - OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur!dica 

10-302 -0020 2 . 063 - l!AIIUTENÇÃO OOS SBRV, DE ATEN. l(()VBL DE SAUDB-SAMU 
3 . 1.90 . 11 • venciroentoa e vantage ns Fixa.a • P6saoal Civil 

10- 301 -4022 2 . 160 • BIIBNDA INDIVIDUAL OOV. ESTAOO/SAUDB 
3 . 3 . 90 . 30 - .Material de Consuroo 

02 .11 . 00 • FVHDO MllNICIPAL DB ASSISTBNCIA SOCIAL - PIIAB 
08- 144 -0129 2. 178 - l!AIIUTENCAO DO PROO. COOFI!IANCIAMENTO DO ESTADO 

3.3.90.30 - Material de conou100 
08 - 244 -0205 2.176 - AÇÕES DE ENPRE!ITAMBNTO AO COROl!AVIRUS - COVID 19/PSB 

3.3 .90.30 • Material de Consuroo 

02. 17 . 00 - PONDO IIACIOMAL JlA BDOCJ.çlO BASICA - PIJNDBB 
12 - 361 - 5510 2. 083 - ENCARGOS COM O PESSOAL DO AIIIIINIST. - FUNDEB-40\ 

3 . 1.90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02.18 . 00 - UNIDADE MUN. SAÕDB JANOillA llll!IES MARTINS 
10-301 -0020 2. 088 • HANUTBNçÃO B FIJNCIONAMEN'IO DA UNIDAOB DE SAÕDE 

3 . 1.90.11 - VMciroentoe li! Vanta.g@ns Fixas - P@ss.oal Civil 
3.1.90.13 - Ohrigaç~a Patron&is 

10- 301 -0020 2 . 188 - MAIIIJT. E F'UNCIONAMBNTO UNID. DE SAUDB - CONTRAPARTIDA 
3.1.90.11 - Venci1D1ntoB e Vantagens Fixas - PeBSoal Civil 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

RS 

RS 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
RS 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 
R$ 

R$ 

1.500 , 00 

9.500 , 00 

40 .000 , 00 

1.000.00 

1.800 , 00 

16 ·ººº·ºº 

165.000,00 

15.000,00 
2.000,00 

10 .000 , 00 
50 .000,00 

Cont nua ... 

1.000,00 

50 .000,00 

5.000,00 
5.000 , 00 

40 .000 , 00 
70 .000 , 00 
40 ,000 , 00 
75 .000 , 00 

1. 000 , 00 
5 .ooo , oo 

20.000 , 00 

52 ,000, 00 

2 ·ººº·ºº 
5.000,00 

10.000 , 00 

10.000 , 00 
10 . 000 , 00 

5.000 , 00 

Art. 2• - Pua atender o disposto no (s) Artigo (s) anteriore (s) deste DBCRETO 
servirá como recursos, os resu l cantes de anulação parcial ou tot al de dotações 
orçamentárias desta entidade, confome discr iminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ l ' , Inciso III, da Lei Federa l n• 4 . 320/64 , no valor gl obal de R$ 1.020 .100, 00 (Um 
Milhão Vinte Mil e Cem Reais) . 

Valor da lnu 111.çlio 

02 . 0J . 00 - SHCRETAIH A. DE ADMINISTRAÇÃO GBRAL 
04-131-0003 2.008 - flNCAAGOS COM PROP.IIGANOA E PUELICIOAOB 

3.3 .90.39 - outros S@rviçoa dl! T@rc@iros - Pll!!,ssoa Jurídica 
04-lll- 0004 1.003 - EQU IPAR O SBTOR OE INFORMATICA 

4 .4 . 90. S2 Equipamentos e .Material Permanente 

02 .01 .00 
04-123-0003 2-013 

3.1 .90.91 

SBCRBTIJHA DE ADMINISTRAÇÃO FI!WIÇBI RA 
PRBCATORIOS 
sentenças J\ldl c!a!o 

02 .05.00 - SBC,OBRAS , SANE.IJHINTO, M,AKBIBNTB B RBCUPBllAçlO 
15-451-0011 1. 008 CONSTRUÇÃO DE PAVI HBNTACAO POLIEDRICA- CALÇAMEN'TO U/R 

4 .4 .90.Sl - Ohras e Instalações 
15-451-0011 1. 188 - CONSTRUÇAO DE PAVJHBN'I'ACAO ASPALTICA 

4.4.90.Sl - Obras e Instalações 
15-451-0011 1.189 - CONSTRUÇAO 00 MERCAOO DE CERRAIS 

4.4 .90.Sl - Obra& e Instalações 
15- 451 -0011 2 . 122 - l!AIIUTENCAO DO PROGRAMA OOV . DO ESTAOO - KIT DIESEL 

3 . 3 .90.30 - Material de Consuroo 
17-304-0011 1. 104 - AQUIS . DE VEICULO COMPACTAOOR PARA COLBTA OE LIXO 

R$ 1.020. 100,00 

R$ 44 .000 , 00 

R$ 3.300,00 

R$ 50.000 , 00 

R$ 200 .000 , 00 

R$ 90.000 , 00 

R$ 100 ·ººº·ºº 
R$ 

7 ·ººº·ºº 

Continua . . . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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BSTADO DO PII\UI 
PRBPEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ., 06 . 553. 960/0001-65 
Endere o: PRA CLEMENTINO, 241. Bairro: CENTRO 

4 . 4 . 9 0 . 52 - Equipamentos e Material Pennanente 

02 . 12 . 00 - PUNDO MUNICIPAL OH BDUCAçlo 
12 · 361 - 5510 2-056 • MANUT- DO PROG- OE TRANSPORTE: · ES'TA.00 - PEAn/PRO&"ra 

3 . 3 . 90.30 - Material de Consumo 

02 . ll.OO - PUHDO MtJNICIPAL OE SAÕDE 
10-301- 0020 1. 0SS - AQUI SIÇÃO 08 VEICULOS PARA A SEC. HUNlCIPAL DE: SAÕDB 

4 .4 . 90. S2 - Equipamentos e Material Permanente 
10-301-0020 1 . 0S6 - RBFORMA E AMPLIAÇÃO DOS PRJDIOS DA SAÔCE 

4.5 . 90 . 61 - Aquieiçlo de Imõvele 
10 - 301 • 0020 1. 059 • CONSTRUÇÃO, RBP . B AMPL . DE lfUID. BASICA DE SAUD8: • UBS 

4. 4 . 90. Sl - ObrH e tn.sc.d.açõe• 
10-301-0020 1.159 - C:ONST'RUÇAO DE ACAOS.Ml A DA SAUI'.)E 

4 . 4.90.Sl - Obra.e e Ineeaiacoe• 
10-301-0020 2.070 - MAMUTENCAO 00 PAB FI XO/VARIAVEL E: INCREMENTO EMENDAS 

3 . 1 . 90 . 92 • Deepeea■ de B.xercicloa Anterionts 

02 .17. 00 FUNDO NACIONAL DA IDUCAÇÃO B.UICA • PVNtlBB 
12 -361-SSlO 2 . 083 - ENCARGOS CON O PESSOAL DO ADMINIST. -FUNDEB-401 

3.1.90.04 • Contratação por Tempo Determinado 

02 .U.OO - ONt:DADf! MtJN. SAÕOB JAN'DIRA NtJNts NAR.TI N8 
10- 301 - 0020 1- 065 • AJIIPIJAÇÃO E: R,BFORMA DA UNIDADB oe SAÓDE 

4 . 4 . 90. 51 - Obra• a In&talaçõaa 
l0- 301 - 0020 2 . 088 - MAN111"1mÇÃO B FUNCIONJU<IEN'IO DA UNIDADE DE S AÚDE 

3.3 . 90.30 - Material de Consu mo 
10- 301- 0020 2 . 188 - MANUT . E fVNCIONAMBNTO UNID . DE SAUDB - CONTRAPARTIDA 

3.1 . 90 . 04 - Contrataç3o por Tempo Determinado 

"-$ 126 . 900, 00 

R$ 1.000,00 

"-$ 100.000,00 

R$ 3.000 , 00 

R$ 150.000,00 

R$ 100.000,00 

"-$ 10 . 000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ S. 000 , 00 

Art. 3• - Este DECRETO e ntrad em v i gor na data d e eu.a pu.blicação, retroagi ndo 
seus efeitos para 03/08/2020 , revogada as disp,osições em contrário. 

SANTA CRUZ 00 PIAOl. 03 de Agosto de 2020 

Ass inado, numerado e r egistrado o presente DECRETO no gabinete do PRBPEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO PIAUI, ªºª t rês: diaa do m.ê1;1 de as,oe:to 
do ano de dois mil e v inc.e (03/0.El/2020) , e publicado, por afixação , nos c.enoos da Le i 
0rg3nica Municipal. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Se tembro, N• 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piau( - PI 
CNPJ N• 41.522.137 /0001-93 
www.santana doplaul.pi.gov.br 

PORTARIA Nº 017, DE 01 DE OUTUBR O D E 2 0 2 0 -

" Dispõe sobre a composição da Comissão de 
Credenciamento das manifestações culturais no 
ã mblto municipal de Santana do Plauf-PI e d :i outras 
providências". 

A PR.EFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PlAUI-PI, Estado do Plauf, no uso de suas 

atribuições legais e. 

CONSIDERA.ND O a Lei Federal n• 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldlr Blanc}. que 

dispõe sobre ações emergencials destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante 

o estado d e calamidade pública reconhecido pelo De creto n• 012, de 23 de março de 

2020: 

CONSIDERAND O que a Lei Aldtr Blanc prevê a transferência de recursos da União aos 

Estados, Distrito Federal e aos Munidpios para aplicação, pelos Poderes Executivos 

locais, em ações emergendais de apoio ao setor cultural: 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 049/2020, que regulamenta, no ã mblto do 

Munldplo de Santana do Piauí. a Lei Federal n• 14.017, de 29 de junho de 2020 e cria o 

Grupo de Trabalho, de Acompanhamento e Ftscall.zaç!io da Lei Aldlr Bla.nc. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Fica in stituído o Grupo d e Trabalho, Acompanha mento e Flscallzação da Lei 

Aldlr Blanc (Lei n• 14.017 /2020) cujas atribuições se encontram dete rminadas no art. 

3" da presente Portaria. 

Art. 2• O Grupo de Trabalho será composto pelas pessoas abaixo indicadas : 

1 - Nome: Maria d e Lourdes Sousa Gonçalves 

CPF: 319.956-243-49 

Instituição: Secretaria Municipal De Educação I! Cultura 

2- Nome: Cintia Nayara Gomes Rocha 

CPF: 023.054.623-44 

Instituição: Secretaria Municipal De Assistência Social 

3- Nome: Lufs Fernando de Moura Rocha 

CPF: 076.476.713-59 

Instituição: Secretaria Municipal De Administração 

4- Nome: Benedito Borges de Moura 

CPF: 134.045.203-00 

Instituição: Grupo Viva A Vida 

5- Nome: Layrton Carvalho Leal 

CPF: 064.281.193.82 

Instituição: Secretaria Municipal De Sa6de 

6- Nome: Carlos Levi Carvalho Sousa 

CPF: 649.005.173-73 

Instituição: Assessoria Jurídica 

Art. 3 9 As atribuições do Grupo de Trabalho instituído por esta Portaria são as 

seguintes: 

1 - realizar as trata tivas necessárias com os órgãos do Governo Federal responsáveis pela 

descentralização dos recursos; 

li - participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Munidpio de 

Santana do Piauí-PI para a disnibuição dos recursos na forma prevista no artigo 2• da 

Lei Federal n• 14.017, de 2020, e observando-se o artigo 3° deste decreto; 

Ili - acompanhar e orientar os processos necessários às providências indicadas no 

parágrafo único do artigo 1• deste decreto; 

IV - acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo Federal para 

o munldpio de Santana do Piauí-PI; 

V - fiscalizar a execução dos recursos transferidos; 

VI - elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no ãmbito do 

Munldplo de Santana do Piauí. 

Art. 4ª Os representantes servidores indicados desempenharão suas funções no âmbito 

deste Grupo de Trabalho, sem prejuízo de suas atribuições regulares. 

Art. 511 As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6• Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se, pubUque-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Santana do Piauí-PI, 01 de outubro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


